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Bancada gaúcha do PMDB 
defende funcionamento 
exclusivo da Assembleia 

por Valério Fabril 
de Brasília 

Os parlamentares fede
rais eleitos pelo PMDB do 
Rio Grande do Sul divul
gam, nesta segunda-feira, 
um documento no qual pro
põem o funcionamento de 
uma Assembleia Nacional 
Constituinte (ANC) exclu
siva. A sugestão é de que, 
durante todo o período de 
trabalho da Constituinte, a 
Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal não se reú
nam. A legislação ordiná
ria ficaria a cargo da pró
pria ANC, que analisaria 
projetos de lei selecionados 
por uma comissão delega
da. 

O coordenador do docu
mento da bancada gaúcha, 
deputado federal eleito 
Nelson Jobim, informou a 
este jornal que a proposta 
será nacionalmente sub
metida à coleta de assina
tura dos parlamentares. 
Ele disse que, posterior
mente, seria apresentada à 
ANC como projeto de deci
são Constitucional. Preva
lecendo a posição dos depu
tados e senadores do 
PMDB gaúcho, perderia 
sentido toda a atual discus
são em torno de quem assu
miria as presidências da 
Câmara e do Senado. 

Na linha sucessória do 
presidente Sarney ficariam 
duas hipóteses: O vice se
ria o presidente da Assem
bleia Nacional Constituinte 
ou o presidente do Supremo 
Tribunal Federal. Nelson 
Jobim considera que a 
vice-presidência deveria 
ser acumulada pelo presi
dente da Constituinte, ten
do em vista que seu manda
to originou-se das eleições 
de 1986. O deputado do Rio 
Grande do Sul admite que a 
proposta da bancada fede
ral do seu estado conterá 
pelo menos uma sugestão 
suscetível de reações — os 
senadores eleitos em 1982 
teriam, na Constituinte, so
mente o poder de "voz", 
sem o direito de "voto". 

A proposta gaúcha pres
supõe, inicialmente, que na 
manhã de 1° de fevereiro, 

durante as sessões inaugu
rais da Câmara e do Sena
do, o juramento dos parla
mentares eleitos seja alte
rado. 

Em lugar de os depu
tados e senadores jurarem 
que guardarão respeito à 
atual Constituição Federal, 
prometerão seguir a Carta 
que for adotada pela As
sembleia Nacional Consti
tuinte (ANC). Abrir-se-ia, 
dessa forma, o caminho pa
ra a temporária supressão 
do sistema bicameral. Câ
mara e Senado somente 
voltariam a se reunir após 
a "promulgação" da nova 
Constituinte. 

Uma vez eleita a mesa da 
ANC, seria encaminhada 
uma resolução para que se
ja formada uma comissão 
encarregada de redigir o 
regimento interno da Cons
tituinte. Nelson Jobim lem
bra que, nas Constituintes 
de 1933 e de 1946, os regi
mentos internos foram de
terminados por decretos 
presidenciais. O parlamen
tar gaúcho diz que, depois 
de absorver as funções da 
Câmara e do Senado, o 
Congresso Constituinte de
legaria a uma outra comis
são o poder de selecionar 
projetos de lei de caráter 
ordinário. 

Essa providência teria o 
intuito de preservar a 
maior parte do tempo de 
trabalho dos constituintes. 
A triagem da comissão se
ria operada como um "fil
tro" para que apenas os 
projetos de legislação ordi
nária considerados rele
vantes e inadiáveis fossem 
levados ao Congresso Cons
tituinte. Estariam no esco
po da comissão, também, 
as atribuições do Senado de 
aprovar nomes de embai
xadores, empréstimos pa
ra estados e municípios, or
çamento do Distrito Fede
ral. 

Nelson Jobim teve, ao re
digir o documento, a cola
boração do deputado João 
Gilberto, reconhecido co
mo um especialista em re
gimento interno do Legisla
tivo e em questões constitu
cionais. 


